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MINUTA DE ADITAMENTO AO CONTRATO-PROGRAMA  

 

 

Entre a: 

 

Área Metropolitana de Lisboa, com sede na Rua Cruz de Santa Apolónia, n.º 23, 25 e 25A, 1100-

187 Lisboa, freguesia de São Vicente, concelho de Lisboa, NIPC 502 826 126, neste ato 

representada por Carlos Humberto Palácios Pinheiro de Carvalho, na qualidade de Primeiro 

Secretário Metropolitano, com poderes para o ato nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 

76.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente, adiante designada 

abreviadamente por “AML”, 

 

e 

 

TML – Transportes Metropolitanos de Lisboa, E.M.T., S.A, com sede na Rua Cruz de Santa 

Apolónia, n.º 23, 25 e 25A, 1100-187 Lisboa, freguesia de São Vicente, concelho de Lisboa, NIPC 

516 150 359, representada por Faustino José Couto e Guedes Gomes, na qualidade de 

Presidente do Conselho de Administração, e por Rui Pedro Gaspar Lopo e Sónia Cristina Mourão 

Alegre, ambos Vogais do Conselho de Administração, com plenos poderes para o ato, adiante 

designada por “TML”, 

 

Em conjunto designadas por “Partes” 

 

Considerando que:  

 

A. A TML é uma pessoa coletiva de direito privado sob a forma de sociedade anónima de 

capitais exclusivamente públicos, constituída com efeitos a 17 de fevereiro de 2021 pela 

AML, de responsabilidade limitada, com a natureza de empresa metropolitana de 

mobilidade e transportes, que goza de personalidade jurídica e é dotada de autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial; 

B. A TML se rege pelo disposto no Decreto-Lei n.º 121/2019, de 22 de agosto, nos respetivos 

Estatutos e, subsidiariamente, pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprovou o regime 

jurídico da atividade empresarial local e das participações locais, pela lei comercial e pelo 

regime do setor empresarial do Estado; 



2 

 

C. Nos termos do artigo 24.º dos seus Estatutos, a gestão da TML se deve articular com os 

objetivos e princípios orientadores e orientações estratégicas definidos pela AML, visando, 

no âmbito do seu objeto, a satisfação das necessidades de interesse geral, assegurar a 

universalidade e continuidade dos serviços prestados, a satisfação das necessidades da 

população, reforçar a coesão económica e social e a proteção dos utentes do sistema de 

transportes da AML, sem prejuízo da eficiência económica, da sua viabilidade económica e 

equilíbrio financeiro, no respeito dos princípios da não discriminação e da transparência; 

D. Em 24 de março de 2021, a Comissão Executiva Metropolitana de Lisboa (“CEML”) aprovou, 

através da proposta n.º 81/CEML/2021, submeter as Orientações Estratégicas da TML e o 

respetivo Plano de Atividades e Orçamento para 2021 (doravante “PAO 2021”) à autorização 

do Conselho Metropolitano de Lisboa, que os autorizou mediante deliberação adotada em 

25 de março de 2021; 

E. Nos termos do PAO 2021, se previa a necessidade de celebração de contrato-programa 

entre a AML e a TML (“Contrato-Programa”), tendo em vista regular a prossecução pela TML 

das atividades compreendidas no seu objeto, de acordo com as Orientações Estratégicas 

definidas pela AML e com o PAO 2021, bem como disponibilizar-lhe os meios financeiros 

necessários para o desenvolvimento destas atividades, através da atribuição de subsídios à 

exploração pela AML, nos termos previstos nos artigos 32.º, n.º 3, e 47.º, n.os 1 e 2, da Lei 

n.º 50/2012, de 31 de agosto;  

F. A minuta do Contrato-Programa foi aprovada pelo Conselho Metropolitano de Lisboa 

através de deliberação adotada em 25 de março de 2021 sobre proposta n.º 80/CEML/2021, 

tendo sido este instrumento outorgado entre as partes em 29 de março de 2021; 

G. O PAO 2021 da TML foi elaborado num contexto de incerteza, caracterizado (i) pela recente 

constituição e início de atividade da empresa, a 17 de fevereiro de 2021 e (ii) pela situação 

de pandemia de COVID-19, que ditou a adoção de medidas drásticas de contenção, incluindo 

a restrição à mobilidade de pessoas e o condicionamento ao exercício de um conjunto vasto 

de atividades económicas, e cuja evolução se mantém marcadamente imprevisível, fatores 

que condicionaram a projeção, no PAO 2021, com a adequada fiabilidade, do nível de 

procura de transporte público coletivo de passageiros e, assim, das receitas associadas à 

atividade da TML no ano em curso;   

H. Em face destas circunstâncias, e em função da evolução da pandemia de COVID-19 neste 

período e da possível perspetiva até ao final do ano de 2021, se revelou necessário proceder 

a uma Alteração ao PAO 2021, na vertente do respetivo orçamento de exploração, 

ajustando-o em face dos dados disponíveis sobre a evolução da procura e receita, e, bem 
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assim, aos dados atuais relativos à estrutura de gastos associada ao desenvolvimento do 

plano de atividades da TML;   

I. A alteração ao PAO 2021 incide apenas sobre o orçamento de exploração da TML para o ano 

de 2021, mantendo-se, na íntegra, os respetivos planos de atividades e investimento para 

este período; 

J. De modo a dotar a TML do financiamento necessário à plena execução do seu plano de 

atividades e a garantir o necessário equilíbrio de exploração, a alteração ao PAO 2021 deve 

ser acompanhada do reforço do valor do subsídio à exploração previsto para 2021 no 

Contrato-Programa, através do respetivo Aditamento; 

K. Nos termos do artigo 47.º, n.os 5 e 7, da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, os contratos-

programa são aprovados pelo órgão deliberativo da entidade pública participante, sob 

proposta do respetivo órgão executivo, devendo ser enviados à Inspeção-geral de Finanças 

e ao Tribunal de Contas, quando não estejam sujeitos a fiscalização prévia; 

L.  Os contratos-programa, acordos e/ou contratos de delegação de competências, e 

respetivos atos de execução, celebrados entre autarquias locais, bem como entre uma 

autarquia local e uma entidade do setor empresarial local, por via dos quais sejam 

transferidas competências, constituído mandato para a sua prossecução ou assumido o 

compromisso de execução de determinadas atividades ou tarefas, encontram-se isentos de 

fiscalização prévia, conforme previsto no artigo 47.º, n.º 1, alínea h), da Lei n.º 98/97, de 26 

de agosto, que aprovou a Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas; 

M. Em cumprimento do disposto no artigo 25.º, n.º 6, alínea c), da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, o presente Aditamento ao Contrato-Programa foi objeto de parecer prévio favorável 

por parte do Fiscal Único da TML;  

N. O presente Aditamento ao Contrato-Programa foi aprovado em minuta pelo Conselho 

Metropolitano de Lisboa na sua reunião de [•] de julho de 2021, através da deliberação 

adotada sobre a Proposta da Comissão Executiva Metropolitana com o n.º [•], e em [•] de 

julho de 2021 pelo Conselho de Administração da TML, no exercício das suas competências 

estatutárias; 

  

É celebrado o presente Aditamento ao Contrato-Programa (“Aditamento”), em observância 

do disposto no artigo 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 121/2019, de 22 de agosto, no artigo 47.º 

da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e no artigo 5.º, n.º 1, dos Estatutos da TML, que se rege 

pelo disposto nas seguintes cláusulas:  

 

Cláusula 1.ª 
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Através do Aditamento, as Partes acordam alterar a Cláusula 5.ª do Contrato-Programa 

celebrado em 29 de março de 2021, que passa a ter a seguinte redação:  

 

“Cláusula 5.ª 

(Subsídios à Exploração) 

1. A AML assegura a atribuição à TML de subsídios à exploração no valor global de € 

205.970.172,00 (duzentos e cinco milhões, novecentos e setenta mil e cento e setenta e dois 

euros), a que acresce o IVA legalmente aplicável, nos termos e com a finalidade indicados na 

Cláusula 1.ª, n.º 1, de acordo com a seguinte repartição anual de encargos:  

a) Em 2021, um montante até € 3.550.000,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta 

mil euros), não sujeito a IVA; 

b) (…); 

c) (…); 

d) (…);  

2. O subsídio à exploração devido à TML no ano de 2021 será liquidado por transferência 

bancária, faseadamente, da seguinte forma: 

a) (…);  

b) (…); 

c) € 1.125.000,00 (um milhão e cento e vinte e cinco mil euros) até 30 de setembro de 

2021; 

d) € 1.125.000,00 (um milhão e cento e vinte e cinco mil euros) até 31 de dezembro de 

2021. 

3. (…) 

4. (…) 

5. (…) 

6. O encargo financeiro decorrente do presente Contrato tem enquadramento orçamental 

na rubrica [•] do orçamento da AML vigente, com inscrição na ação [•], e tem o compromisso 

sequencial n.º [•] para 2021, com registo em sistema contabilístico dos compromissos 

plurianuais para anos seguintes.”  

 

Cláusula 2.ª 

1. O presente Aditamento produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

2. Em tudo o mais, mantém-se em vigor o Contrato-Programa celebrado entre as Partes 

em 29 de março de 2021.  
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Cláusula 3.ª 

Constituem anexos ao presente Aditamento, dele fazendo parte integrante:  

a) Anexo I – Alteração ao PAO 2021 da TML; 

b) Anexo II – Parecer do Fiscal Único.  

 

O presente Aditamento é feito em duplicado, ficando um exemplar na posse de cada uma das 

Partes, e vai ser assinado em: 

  

Lisboa aos _____ do mês de _____ de 2021.  



 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Julho 2021 

 

 

 

Alteração ao  
Plano de Atividades e 
Orçamento 2021 

 



 
 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[Página intencionalmente em branco] 
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1. Enquadramento da alteração do PAO 2021 

1.1 Nota prévia e fundamentos da alteração 

A TML – Transportes Metropolitanos de Lisboa, E.M.T., S.A. (“TML”), é uma pessoa coletiva de 

direito privado sob a forma de sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, 

constituída com efeitos a 17 de fevereiro de 2021 pela Área Metropolitana de Lisboa (“AML”), 

de responsabilidade limitada, com a natureza de empresa metropolitana de mobilidade e 

transportes, que goza de personalidade jurídica e é dotada de autonomia administrativa, 

financeira e patrimonial.  

A TML rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 121/2019, de 22 de agosto, nos respetivos 

estatutos e, subsidiariamente, pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprovou o Regime 

jurídico da atividade empresarial local e das participações locais, pela lei comercial e pelo regime 

do setor empresarial do Estado.  

Nos termos do artigo 24.º dos seus Estatutos, a gestão da TML deve articular-se com os objetivos 

e princípios orientadores e orientações estratégicas definidos pela AML, visando, no âmbito do 

seu objeto, a satisfação das necessidades de interesse geral, assegurar a universalidade e 

continuidade dos serviços prestados, a satisfação das necessidades da população, reforçar a 

coesão económica e social e a proteção dos utentes do sistema de transportes da AML, sem 

prejuízo da eficiência e viabilidade económica e equilíbrio financeiro, no respeito dos princípios 

da não discriminação e da transparência.  

Em 24 de março de 2021, a Comissão Executiva Metropolitana de Lisboa (“CEML”) aprovou, 

através da proposta n.º 81/CEML/2021, submeter as Orientações Estratégicas da TML e o 

respetivo Plano de Atividades e Orçamento 2021-2024 (doravante “PAO 2021”) à autorização 

do Conselho Metropolitano de Lisboa, que os autorizou mediante deliberação adotada em 25 

de março de 2021. Nesta sequência, o PAO 2021 foi aprovado pela Assembleia Geral da TML em 

9 de abril de 2021.  

Nos termos do PAO 2021, previa-se ainda a celebração de contrato-programa entre a AML e a 

TML, cuja minuta foi aprovada em 25 de março de 2021 pelo Conselho Metropolitano de Lisboa 

por deliberação adotada sobre proposta n.º 80/CEML/2021. Este instrumento, que veio a ser 

outorgado entre as partes em 29 de março de 2021 e se encontra em execução, prevê que, para 

financiamento das ações estruturantes a desenvolver pela TML no ano em curso, a AML a dote 

do necessário subsídio à exploração.  

Como se sublinhou no PAO 2021, este instrumento foi elaborado num contexto de acentuada 

incerteza, caracterizado, por um lado, pela muito recente constituição e início de atividade da 

TML, a 17 de fevereiro de 2021, e, por outro, pela pandemia de COVID-19. A situação pandémica, 

que ditou a adoção de medidas drásticas de contenção, incluindo a restrição à mobilidade de 



 
 

6 Alteração ao PAO 2021 

  

pessoas e o condicionamento ao exercício de um conjunto vasto de atividades económicas, e 

cuja evolução se mantém marcadamente imprevisível, condicionou a projeção no PAO 2021 do 

nível de procura  de transporte público coletivo de passageiros e, consequentemente, das 

receitas associadas à atividade da TML neste período. Com efeito, a principal fonte de receita 

da TML no ano de 2021 (anterior, portanto, à entrada em exploração da Carris Metropolitana) 

decorre da venda de cartões de transporte e das comissões associadas à venda de títulos nos 

canais disponibilizados pela TML, atividade fortemente dependente da variável procura de 

transporte público. 

Decorridos mais de 4 (quatro) meses completos de atividade da TML, a par com a evolução da 

pandemia de COVID-19 neste período e da expectável evolução até ao final do ano de 2021, 

afigura-se necessário proceder à alteração do orçamento da TML para 2021, ajustando-o face: 

i. aos dados hoje disponíveis sobre a evolução da procura (e consequentemente da 

receita), aquém da inicialmente prevista, e,  

ii. aos dados atuais relativos à estrutura de gastos associada ao desenvolvimento do plano 

de atividades da TML.  

A presente alteração assenta, deste modo, em projeções de receita atualizadas com base nos 

dados reais de procura verificados entre fevereiro e maio de 2021. No entanto, atendendo à 

imprevisibilidade associada à crise pandémica em que vivemos, estas projeções são encaradas 

com alguma reserva, podendo vir a revelar-se insuficientes.  

Em consequência destas alterações, importa, no quadro dos instrumentos previsionais de 

gestão (“IPG”) da TML, rever, por referência ao ano de 2021, a demonstração de resultados, o 

mapa de tesouraria e o balanço previsional. O presente documento não contempla a revisão das 

projeções para os anos de 2022-2024 indicadas no PAO 2021:  

i. quer porque inexistem dados fiáveis que permitam, desde já, projetar a procura 

para esse período e, portanto, aferir a necessidade de tal revisão,  

ii. quer porque essa revisão será incorporada no âmbito do PAO a elaborar pela 

empresa para o ano de 2022 e a submeter à AML em outubro do presente ano.   

De sublinhar que os resultados projetados para o ano de 2021, que decorrem desta alteração, 

são influenciados:  

i. quer pela necessidade de dar início, neste exercício, à amortização do goodwill 

resultante da aquisição do património global da OTLIS, nos termos determinados 

pelo Decreto-Lei n.º 121/2019, de 22 de agosto,  

quer pela manutenção dos planos de atividades e investimento da empresa para este ano.  

Em particular, destaca-se a necessidade de concretizar no ano de 2021, nos calendários 

previamente definidos, os investimentos no sistema de bilhética e informação ao público 
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determinados pela AML no âmbito da candidatura por esta apresentada ao Programa 

Operacional Regional de Lisboa para 2014-2020 (candidatura Lisboa - 08-1406-FEDER -000100) 

e aprovada em dezembro de 2019. Esta candidatura contempla um montante elegível de 

investimento de cerca de € 8 milhões, tendo sido a TML incumbida da sua concretização por 

deliberação da AML. 

A presente alteração ao PAO 2021 deve ser acompanhada da revisão do valor do subsídio à 

exploração previsto no Contrato-programa celebrado entre a AML e a TML, de modo a dotar a 

empresa do financiamento necessário à plena execução do seu plano de atividades e a garantir 

o necessário equilíbrio de exploração no exercício de 2021, através da mobilização de verbas 

anteriormente atribuídas à AML pelos respetivos municípios, tendo em vista o financiamento 

de competências e atividades de autoridade de transportes.  

1.2 Evolução da procura e impacto nas receitas da TML 

Na versão anteriormente aprovada do PAO 2021, previa-se uma evolução das receitas da TML – 

resultantes da venda de cartões e das comissões de canais de venda de títulos de transporte – 

semelhante à verificada no ano de 2020 (por referência à atividade da OTLIS). Contudo, ao longo 

dos cerca de quatro meses de atividade da TML, verificou-se que os valores reais da venda de 

cartões se situaram abaixo do projetado no orçamento inicial. Este desvio é resultado direto da 

inferior procura do transporte público na área metropolitana de Lisboa, face à que era possível 

estimar aquando da aprovação do orçamento inicial da TML, atenta a manutenção do Estado de 

Emergência até 30 de abril deste ano e subsequente agravamento da pandemia na área 

metropolitana de Lisboa, que condicionou o desconfinamento progressivo que estava previsto. 

Este tema é apresentado mais desenvolvidamente no ponto 2.1..  

1.3 Manutenção dos Planos de Atividades e Investimento para 2021 

Como se referiu no PAO 2021, apesar de o início de atividade da TML ocorrer num contexto 

revestido de muitas incertezas, a AML espera que a TML possa contribuir ativamente para 

influenciar uma retoma tendo em vista um modelo de crescimento mais justo, próspero e 

eficiente, pelo que determinou que a TML se regesse por um conjunto de Orientações 

Estratégicas (“OE”) ambiciosas: 

 OE.1 - Afirmar a mobilidade como um direito que contribua para a evolução dos padrões 

de vida da AML; 

 OE.2 - Atender ao papel central das políticas públicas de mobilidade em matéria de 

desenvolvimento económico, seja no garante do acesso com qualidade e fiabilidade aos 

postos de trabalho, seja nas dinâmicas de turismo e lazer; 



 
 

8 Alteração ao PAO 2021 

  

 OE.3 - Responder ativamente à agenda climática, particularmente no contributo para a 

redução das emissões de gases com efeito de estufa; 

 OE.4 - Contribuir de forma consistente para uma política de ordenamento do território 

que fomente a coesão territorial da AML, particularmente desempenhando um papel 

ativo no acompanhamento dos investimentos previstos no Plano de Recuperação e 

Resiliência, Plano Nacional de Investimentos e Portugal 2030; 

 OE.5 - Prosseguir com o conjunto de desenvolvimentos tecnológicos de bilhética, de 

informação ao público, de gestão das atuais Autorizações Provisórias e de preparação 

para a operacionalização do contrato de serviço público rodoviário, executados até aqui 

pela AML, alargando progressivamente a novos sistemas e serviços de transporte e 

mobilidade. 

Assim, e de forma a materializar estas orientações, é necessário que a TML tenha a capacidade 

de, com a sua atuação, aproveitar o ciclo pós-pandémico para incutir mudanças 

comportamentais que sejam estimuladas e estimulem novas práticas.  

Para este efeito, revela-se essencial que a TML dê execução, no ano de 2021, ao programa de 

mandato previamente apresentado, garantindo a continuidade de todas as obrigações e 

compromissos decorrentes da constituição da TML e procedendo ao reforço da sua capacitação 

para dar resposta eficaz (i) à continuação do desempenho do papel de autoridade de transportes 

delegado pela AML; (ii) à gestão do sistema de bilhética da área metropolitana de Lisboa; (iii) ao 

apoio à AML na definição dos regimes tarifários e no desenvolvimento e execução de 

instrumentos de planeamento que permitam orientar e definir medidas e políticas de 

mobilidade e transportes; (iv) à preparação da entrada em funcionamento da Carris 

Metropolitana; e (v) ao desenvolvimento e gestão da plataforma tecnológica metropolitana, 

comum a todos os operadores, que suporte a gestão do serviço público de transporte rodoviário 

de passageiros e o controlo das receitas tarifárias. 

Neste sentido, a presente alteração incide apenas sobre o orçamento da TML para o ano de 

2021, mantendo-se, na íntegra, os respetivos planos de atividades e investimento para este 

período. 

2. Alteração do orçamento para 2021  

2.1 Proveitos operacionais e subsídios à exploração 

No que se refere ao valor dos proveitos operacionais para o ano de 2021, a presente alteração 

ao PAO 2021 tem por base:  

(i) os valores reais das vendas e prestação de serviços registados entre 17 de fevereiro 

de 2021 e 31 de maio;  
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(ii) a previsão de proveitos decorrentes das vendas entre 1 de junho e o final do ano, 

assumindo como pressuposto uma redução de 17% face à estimada no PAO 2021. 

O valor da redução foi obtido com base na média da redução registada em abril a 

maio (dados reais) face ao projetado no orçamento inicial. A redução registada no 

mês de março (dados reais) não foi considerada para cálculo da percentagem de 

redução a aplicar nos meses de junho a dezembro, porque apresentava um 

decréscimo ainda mais acentuado (desvio de -37%) devido ao período de 

confinamento, cenário com baixa probabilidade de repetição até ao final do ano;  

(iii) a previsão de proveitos da prestação de serviços foi ajustada em baixa, com base (a) 

na redução de receita verificada nos meses de fevereiro a maio face à prevista no 

PAO 2021, que (b) permite antecipar uma redução idêntica da receita para os meses 

até ao final do ano face à prevista no PAO 2021, ajustada em função da 

sazonalidade; 

(iv) o valor dos subsídios à exploração a atribuir pela AML ao abrigo do Contrato-

Programa foi revisto no valor necessário a assegurar o financiamento do plano de 

atividades da TML para o presente ano.  

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Proveitos operacionais  
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2.2 Vendas e prestação de serviços 

A atividade de venda de bens da TML consiste, essencialmente, na comercialização de suportes 

físicos que servem de passes e cartões de utilização do serviço de transportes da área 

metropolitana de Lisboa. São atualmente vendidos em diversos formatos, nomeadamente, 

cartões Lisboa VIVA normais, cartões 4-18, cartões sub-23, cartões VIVA Viagem, e através dos 

canais de venda Portal VIVA e Kiosks. Como referido, após análise dos valores reais da venda de 

cartões foi possível verificar uma taxa de crescimento negativa de 17% (média de abril a maio) 

face ao estimado no orçamento inicial. Dado que neste momento ainda se atravessa um clima 

de incerteza quanto à evolução da pandemia e ao impacto na procura dos serviços de 

transportes, entende-se ser necessário rever as projeções para os meses seguintes, aplicando 

idêntica redução até ao final do ano:    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - venda de cartões 

 

A atividade de prestação de serviços tem, no essencial, como receita as comissões de venda de 

títulos, que consistem nas comissões cobradas pela venda de passes mensais nos diversos 

canais, nomeadamente através de ATMs, Portal VIVA, VivaGo, receitas intermodais, vouchers ou 

kiosks. Como referido, foi também revisto em baixa o valor das comissões a receber: 
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Figura 3 - Canais de venda 

2.3 Gastos operacionais 

 

Apesar de não se verificarem alterações ao plano de atividades, os gastos operacionais 

projetados registam uma redução, resultante da diminuição da venda de cartões projetada, em 

resultado da qual se perspetiva uma redução (i) do custo das mercadorias vendidas e das (ii) das 

comissões a pagar aos operadores de transportes pela personalização de cartões LisboaViva. 

Adicionalmente, em resultado da diminuição das receitas projetadas para os canais de venda, 

também se projeta uma redução das comissões, incluindo comissões bancárias, a suportar pela 

TML às entidades que disponibilizam os canais de vendas ATM, comissionistas e particulares:  

 

 

 

 

Figura 4 - Gastos operacionais 
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Figura 5 - Fornecimentos e serviços externos  

2.4 Recursos Humanos 

A presente alteração do PAO 2021 não afeta o calendário de integração e o número de novos 

recursos humanos a contratar pela TML em 2021, já que estes são necessários para a 

capacitação da TML e para a concretização plena do seu plano de atividades e da visão do 

acionista para a mobilidade e transportes na área metropolitana de Lisboa. Assim, prevê-se que 

a TML conte, até ao final do ano de 2021, com 56 (cinquenta e seis colaboradores).  

Não obstante, os gastos com pessoal estimados para o ano de 2021 carecem de ser revistos, em 

resultado:  

i. de incumbir à TML suportar os custos com férias, a gozar no ano de 2021, dos 

recursos cedidos pela AML à TML em regime de acordo de cedência de interesse 

público e dos correspondentes subsídios de férias, bem como os proporcionais dos 

subsídios de férias e de Natal referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2021 – 

definido com a AML após a aprovação do PAO 2021;  

ii. da necessidade de prever como gastos do exercício os valores associados às férias a 

gozar no ano de 2022 pelos recursos da TML, e correspondentes subsídios de férias;  

iii. da necessidade de considerar os valores referentes à segurança social dos 

proporcionais de férias, subsídio de Natal, subsídios de prevenção, despesas de 

representação e o valor do subsídio de alimentação acima do valor do subsídio 

isento.  
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Figura 6 - Gastos com pessoal  

3. Gestão Económica e Financeira 

3.1 Projeções económicas e financeiras 

Em resultado das alterações acima indicadas, as projeções económico-financeiras para o ano 
2021 passam a prever um resultado líquido positivo de cerca de € 58.000. Com a revisão do 
montante dos subsídios à exploração garante-se que o resultado operacional (depois de 
amortizações) para 2021 se mantém positivo. 

Este resultado evidencia, como já referido, os efeitos do segundo ano de pandemia COVID-19 

com os inerentes impactos ao nível da receita de venda de cartões e comissões por serviços 

prestados aos operadores. Os resultados previstos contemplam, após as revisões indicadas, 

rendimentos totais na ordem dos € 6,3 milhões e gastos totais de montante aproximado de € 

6,2 milhões. O resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos (EBITDA), 

corrigido da imputação de subsídios para investimento, será de aproximadamente € 815.127 em 

2021: 
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Figura 7 - Demonstração individual de resultados  
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Figura 8 - Balanço (ativo)  
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Figura 9 - Balanço (capital próprio e passivo)  
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Figura 10 - Mapa de tesouraria  

Un: EUR

Alteração PAO

2 021 2021

Exploração
Receitas de Exploração

Vendas 2 740 751 2 127 696
Prestações de Serviços 1 471 884 1 108 407
Subsídios à exploração 0 0

AML 2 630 000 3 580 000
Estado 0 0

Reembolso de IRC 0 0
Reembolso de IVA 560 469 682 802
Outros Recebimentos 0 0

Total de Receitas Exploração 7 403 104 7 498 904
Pagamentos Exploração

Pagamento de Compras 204 444 279 488
Pag. de Fornec Serv Externos 3 579 371 3 352 159
Pagamento de Pessoal 1 820 750 2 025 886
Outros gastos 24 886 24 886
Pagamento de IRC 0 0
Pagamento de IVA 22 861 0

Total de Pagamento Exploração 5 652 312 5 682 419
Saldo de Exploração 1 750 792 1 816 484

Investimento

Receitas de Investimento
Rec. de Al ienação de Act. Financeiros 0 0
Rec. de Al ienação de Act. Tangiveis 0 0
Rec. de Al ienação de Act. Intangiveis 0 0
Rec. de subsidio 1 855 000 1 855 000

Total de Receitas Investimento 1 855 000 1 855 000
Pagamentos Investimento

Pag. Imobil izado Financeiro 5 739 037 5 740 561
Pag. Imobil izado Tangível 701 537 701 537
Pag. Imobil izado Intangível 1 066 419 1 066 419

Total de Pagamento Investimento 7 506 993 7 508 517
Saldo de Investimento (5 651 993) (5 653 517)

Rel. Accionista / Participadas

Receitas de Financiamento
Rec. de Entradas de Capital 25 000 000 25 000 000
Recebimento de dividendos 0 0
Suprimento obtido 0 0

Total de Receitas Financiamento 25 000 000 25 000 000
Pagamentos Financiamento

Pag. de Distribuição de Resultados 0 0
Reembolso Suprimento obtido 0 0
Pag. de Juros de apoios financeiros 0 0

Total de Pagamento Financiamento 0 0
Saldo de Rel. Accionista / Participadas 25 000 000 25 000 000

Empréstimos 

Receitas de Financiamento
Recebimento de Emp. Bancários 0 0
Rec. de Outros financiamentos 0 0

Total de Receitas Financiamento 0 0
Pagamentos Financiamento

Reembolso Emp. Bancários 0 0
Reembolso de Outros financiamentos 0 0
Pag. de Juros de Emprestimos 0 0

Total de Pagamento Financiamento 0 0
Saldo de Rel. Accionista / Participadas 0 0

Resumo dos saldos de tesouraria

Saldo Inicial 0 0
Saldo de Exploração 1 750 792 1 816 484
Saldo de Investimento (5 651 993) (5 653 517)

Saldo Operacional (3 901 200) (3 837 032)
Saldo de Rel . Accionista / Participadas 25 000 000 25 000 000
Saldo de Empréstimos 0 0

Saldo Financeiro 25 000 000 25 000 000
Saldo do Periodo 21 098 800 21 162 968

Excedentes Tesouraria/Utilização Descoberto 21 098 800 21 162 968

PAO

MAPA DE TESOURARIA



 
 

18 Alteração ao PAO 2021 

  

3.2  Indicadores 

Em face da alteração ao PAO 2021, da análise dos indicadores previstos nas alíneas a) a d) do 

n.º 1 do artigo 62.º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais 

(RJAEL), verifica-se: 

 

 Cobertura dos gastos totais por receitas de 43,6%, tendo sido incluídos nos gastos totais 

a componente das amortizações (líquida de subsídios), a componente financeira (líquida 

de proveitos financeiros) e a componente fiscal; 

 Contribuição dos subsídios à exploração para o volume total de proveitos de 56,5%; 

 Resultado operacional subtraído das amortizações e depreciações do exercício positivo;  

 Resultado líquido positivo. 

 

Os dois primeiros indicadores situam-se acima do respetivo limite legal, em face dos 
condicionamentos verificados na componente das receitas operacionais, perspetivando-se, 
contudo, que se trate de uma situação temporária e conjuntural, motivada pela fase de 
instalação e arranque da atividade em que a TML e pelos impactos da pandemia.   
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